
PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓ RIO SERPA-PR.

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
CEP.   85.548-000          -           Honó rio  Serpa           -            Paraná

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°53/2022 
PROCESSO N°72/2022

            
O  Município  de  Honório  Serpa,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº

924.24824.444/0001-42,  sediado  na  Rua  Elpídio  dos  Santos,  nº  2441,  Honório  Serpa,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Senhor Luciano Dias,
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99, torna publico a
realização de licitação,  na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA, objetivando a
contratação  do  objeto  abaixo  especificado,  nas  condições  fixadas,  com  critério  de
julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME E EPP

Data: Dia 26 de Agosto de 2022 

Horário de Inicio da disputa: às 09h00min horas

UASG 989981 – PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA/PR

Local: Portal de Compras do Governo Federal –
https://www.gov.br/compras/pt-br/

O presente certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste
Edital e seus Anexos, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela
Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.2438, de 06
de outubro de 20124, e legislação complementar aplicável, no que couber, na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes à matéria

São  pregoeiros  deste  município  o  Sra.  Indianara  Patricia  Brizola  e  Sr.  Lucio
Diego Guerra como pregoeiro substituto,  auxiliado pela  EQUIPE DE APOIO,  conforme
designação pela Portaria nº 09/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná,
edição 2176, no dia 09 de janeiro de 2022.

 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública,  por meio da INTERNET,
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de dados  gerados ou transferidos  para  o  Portal
COMPRASNET através do site  https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da Sessão
Pública  de  Pregão  Eletrônico,  acessado  exclusivamente  por  meio  eletrônico  -
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília – DF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓ RIO SERPA-PR.

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
1. OBJETO: 

 1.1 A presente licitação tem por objeto  Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições de Lubrificantes e Aditivos para a manutenção da toda a Frota Municipal
de Veículos Leves, Ônibus, Caminhões e Máquinas Pesadas do Município de Honório
Serpa, que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no
Compras  Governamentais  (CATMAT)  e  as  especificações  constantes  deste  Edital,
prevalecerão este edital. 

1.4 As informações administrativas relativas a este Edital  poderão ser  obtidas  junto ao
Departamento de Licitações pelo telefone nº (046) 3245-1130. 

1.24 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Assistência Educação, telefone nº (46) 3245-1178.

2 CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 

2.1 O  EDITAL  poderá  ser  retirado  ou  consultado  por  qualquer  interessado,  no  site
www.honorioserpa.pr.gov.br “Licitações - licitações abertas”  ou na sede  da Prefeitura
sita à Rua Elpidio dos Santos,  n° 2441,  centro,  Departamento de Licitações,  durante o
expediente normal do órgão licitante, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.  Para
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar cd-
room ou pendrive. 

3 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA
SESSÃO PÚBLICA: 

3.1 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão
Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -
http://www.comprasnet.gov.br, horário oficial de Brasília - DF. 

3.2 O  pregão  eletrônico  será  realizado  em  sessão  pública,  por  meio  da  INTERNET,
mediante  a  inserção  e  monitoramento  de dados  gerados ou transferidos  para  o  Portal
COMPRASNET através do site http://www.comprasnet.gov.br.

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA: 

4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada
às especificações  técnicas  constantes  do Anexo  I  e  demais  condições  definidas  neste
Edital. 

4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓ RIO SERPA-PR.

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
5.1 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 
5.1.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, desde que o faça com antecedência de até  03 (Três)
Dias uteis anteriores  da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
 
5.1.2 Os pedidos de  esclarecimentos  referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, 03 (Três) Dias uteis anteriores à data designada para abertura da
sessão  pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  endereçados
exclusivamente ao e-mail: licitação@honorioserpa.pr.gov.br  .   

5.1.3 O prazo de resposta do pregoeiro é de até 02 (Dois) Dias uteis, contados da data
de recebimento do pedido  ,e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e anexos.

5.1.4 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a administração. 

5.2 PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

6.2.1  Qualquer  pessoa,  física  ou jurídica,  é parte legítima para  impugnar  este  Edital,
desde que o faça com antecedência de até 03 (Três) Dias uteis  , da data fixada para a
abertura da sessão pública do certame; 

5.2.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitação@honorioserpa.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua
Elpidio dos Santos, nº 541, Centro de Honório Serpa – Pr; 

5.2.3  A impugnação não possui efeito suspensivo;

5.2.4 Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital, 
termo de referencia e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (Dois) 
dias uteis  contados da data de recebimento da impugnação. 

5.2.24 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

5.2.6 Acolhida  a  impugnação,  e  esta  implicar  alteração  do  Edital  capaz  de  afetar  a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO;

5.2.7 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui
poderes de representação da impugnante. 

5.3  Após o envio do e-mail, tanto de impugnação quanto do pedido de esclarecimentos, o
responsável  pelo  envio  deverá  entrar  em  contato  com  o  pregoeiro  para  confirmar  o
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 
5.4 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos  em  virtude  de  problemas  no  servidor  ou  navegador,  tanto  do  Município  de
Honório Serpa quanto do emissor. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
ao objeto desta licitação, e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e
ainda,  que esteja  devidamente  cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado  de
Fornecedores  –  SICAF,  Portal  COMPRASNET,  através  do  site
http://www.comprasnet.gov.br.

6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através
do portal de compras governamentais.

6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,  inclusive  os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor
do sistema ou do órgão promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.4 Aos interessados que se encontrem sob recuperação judicial e extrajudicial, será aceita
a  participação  desde  que,   amparada  em  certidão  emitida  pela  instancia  judicial
competente, que  certifique que a interessada está apta economicamente e financeiramente
a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei 8.666/93, conforme Acórdão do
TCU nº 1201/2020 e  art. 52 II da Lei 11.101/2005

6.24 NÃO poderão participar da presente licitação: 

6.24.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
pregão. 
6.24.2 Os interessados que se encontrem, sob falência, concordata, dissolução, liquidação.
6.24.3 Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
6.24.4 Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III,  Artigo 87 da Lei  8.666/93,
quando aplicada pelo Município de Honório Serpa. 
6.24.6 Aqueles que tenham sido declarados impedidos ou inidôneos para licitar ou contratar
com a administração pública. 
6.24.7 Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.2420/2002; 
6.24.8  Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
6.24.9 Enquadradas  nas  disposições  no  artigo  9º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  e  suas
alterações posteriores;

6.6 A  participação  na  licitação  e  apresentação  da  proposta  implica  na  integral  e
incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus
anexos,  ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art.  41 da Lei  8.666/93 e suas
alterações posteriores. 

6.7 O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua
proposta e em hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses
custos. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
6.8 Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo
contido neste edital,  bem como as demais especificações e exigidas em editas e seus
anexos. 
6.9 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante assinalará “sim” ou
“não”  em campo próprio do sistema eletrônico, quanto ao atendimento de: 

6.9.1 Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, se for o caso da licitante; 
a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de participação empresas de pequeno
porte, ficará impedida de registrar sua proposta para esses itens;
b) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas,
produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  na  Lei
Complementar  123/2006  e  alterações,  mesmo  ser  enquadrada  como  microempresa  e
empresa de pequeno porte.

6.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos; 

6.9.3 Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser
apresentada está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos; 

6.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente
da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores; 

6.9.24 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.9.6 Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

6.9.7 Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 24º da Constituição Federal; 

6.9.8 Que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que atendam às regras de acessibilidade  previstas  na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.9.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

7. CREDENCIAMENTO 

7.1 O Credenciamento é o nível  básico do registro cadastral  no SICAF,  que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

7.2 O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do
Governo  Federal,  no  sítio  http://www.comprasnet.gov.br por  meio  de  certificado  digital
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conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

7.3 O  Licitante  interessado  deverá  realizar  o  seu  cadastramento  e  proceder  ao  seu
credenciamento de acordo com os procedimentos do Sistema. 

7.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização
das transações inerentes a este pregão. 

7.24 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7.6 É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto
ao SICAF, devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo
identifique incorreções ou aqueles que se tornem desatualizados.

7.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO
SISTEMA

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no item 12 do edital,  proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. 

8.2 Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas
por quaisquer outros meios. 

8.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha da licitante.

8.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

8.24 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação,  ainda que haja  alguma restrição de regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.6 Os  preços  e  os  produtos/serviços  propostos  são de exclusiva  responsabilidade  da
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto. 
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8.7  Ao  oferecer  sua  proposta  no  sistema  eletrônico,  o  licitante  deverá  observar
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e
seus  anexos,  descrevendo  detalhadamente  as  características  do  objeto  cotado,
informando marca/fabricante em campo próprio do sistema, preço unitário por item,
com até duas casas decimais após a vírgula. 

8.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais,  tributos,  fretes  e  carretos,  inclusive
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
da  prestação  de  serviços,  de  forma  que  o  objeto  do  certame  não  tenha  ônus  para  o
Município de Honório Serpa.

8.9 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

8.10 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro  e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

8.11 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão.

8.12 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da
data da sessão pública do Pregão.

9 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO:

9.1 Proposta  de  preços,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  III do  presente  Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios,  sob pena de desclassificação da
proposta;

9.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso,
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

9.3 Especificação dos equipamentos/materiais devera conter:
9.3.1 A marca/Fabricante; 
9.3.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

9.24 A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação  das  condições
estabelecidas neste edital e seus anexos.

9.24 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real),  com até
duas casas decimais (0,00). 
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9.24 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o
artigo 66, § 4º; 

9.6 A  proposta,  enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico,  deve atender
todas  as  especificações  técnicas  obrigatórias  do  Edital  e  Anexos  sob  pena  de
desclassificação;

9.7 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

9.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade do licitante,  não lhe assistindo o direito  de pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobrepreço na execução do contrato.

9.10 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11 A  proposta  apresentada  terá  que  refletir  preços  equivalentes  aos  praticados  no
mercado no dia de sua apresentação. 

10  ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 No dia 26 de Agosto de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública
na  internet  será  aberta  por  comando  do  Pregoeiro,  com  a  divulgação  das  propostas
eletrônicas recebidas e início da etapa de lances. 
10.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência. 
10.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
10.2.2 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.2.3 A  não desclassificação  da proposta  não impede o  seu julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances. 
10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes. 
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10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 
10.5.1 O lance deverá ser ofertado por item unitário. 

10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

10.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo). 

10.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,  com
prorrogações.

10.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de
dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente. 

10.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  

10.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

10.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema. 

10.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
10.18 No  caso de  desconexão  com o Pregoeiro,  no  decorrer  da etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 
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10.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos: 
10.20.1 no pais; 
10.20.2 por empresas brasileiras; 
10.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País; 
10.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas. 

10.22 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

10.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. 

10.24 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se for  o  caso,  dos documentos complementares,  quando necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.25 Os Itens/grupos foram distribuídos conforme Lei complementar nº 123/2006, alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014, art. 48: 

10.26 Aplica-se  a  este  Pregão  o  disposto  no  Art.  48,  §  3o,  da  Lei  Complementar  nº.
147/2014,  que  estabelece  a  prioridade  de  contratação para  as  microempresas  e
empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP.
Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades. 

10.27 Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 10.26, considera-se: 
10.27.1 REGIONALMENTE:  aquelas microempresas e empresas de pequeno porte com
estabelecimento  localizado  nas  imediações  das  microrregiões  dos  Municípios  definidos
pelo IBGE, pelo conjugado das seguintes localidades, conforme definições e parâmetros do
§ 2º do art.  1,  do Decreto Federal  Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e Lei Municipal
723/2017 de 05 de abril de 2017.
Microrregião de Francisco Beltrão:  Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco
Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu,
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Pinhal  de  São  Bento,  Renascença,  Salgado  Filho,  Salto  do  Lontra,  Santo  Antonio  do
Sudoeste, São Jorge d`Oeste, Verê. 
Microrregião  de  Pato  Branco:  Bom  Sucesso  do  Sul,  Chopinzinho,  Coronel  Vivida,
Itapejara  d’Oeste,  Mariópolis,  Pato  Branco,  São  João,  Saudade  do  Iguaçu,  Sulina  e
Vitorino. 
Microrregião  de  Palmas:  Clevelândia,  Coronel  Domingos  Soares,  Honório  Serpa,
Mangueirinha e Palmas. 

10.28 Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o pregoeiro
convocará o licitante LOCAL/REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% do preço
válido  de uma empresa NÃO LOCAL/REGIONAL.  Caso a  empresa LOCAL/REGIONAL
CONVOCADA,  for  desclassificada,  passa  para  a  próxima  empresa  (se  existir),  caso
contrário,  volta  o  item  para  convocação  do  PRIMEIRO  COLOCADO  NÃO
LOCAL/REGIONAL. 

10.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

11. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

11.2.1  Considera-se  inexequível  a  proposta  que  apresente  preços  global  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. 

11.3 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita. 

11.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
10.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de não aceitação da proposta 
10.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceita  pelo
Pregoeiro. 
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10.6 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade. 

10.8 Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.                                  

12 DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

12.1.1 SICAF. 
12.1.2 Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável  pela  prática  de ato de improbidade  administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário. 

12.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação. 

12.1.24 No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 424 da Lei Complementar nº 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.2.1 Registro comercial, no caso de empresário individual; 

12.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração contratual em
vigor,  devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

12.2.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de
2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

12.3 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.3.1  Certidão  negativa  de  falência  ou  Recuperação  Judicial  ou  extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o
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caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

12.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

12.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de  Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

12.4.3 Prova de regularidade  para com a  Fazenda Estadual do  domicílio  ou sede do
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

12.4.4 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  relativa  aos  tributos
relacionados com o objeto licitado; 

12.4.5 Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei;

12.4.6 Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br.

12.4.7  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição. 

12.4.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição  na comprovação  da regularidade  fiscal  e  trabalhista,  desde  que  atendidos  os
demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob
condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
por igual período, a critério da Administração Pública. 

12.4.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES: 
12.5.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO V) 

12.7 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição
cadastral  no  SICAF,  desde  que  os  documentos  comprobatórios  estejam  validados  e
atualizados.

12.7.1 O  cadastro  no  SICAF,  abrangente  dos níveis  indicados  no  art.  6º  da  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 3,  de 26 abril  de 2018,  PODERÁ SUBSTITUIR APENAS  os
documentos  indicados  nos  subitens  acima  12.2  –  Habilitação  Jurídica,  12.3  -
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Qualificação econômico-financeira e 12.4 - Regularidade fiscal e trabalhista,  sendo
que os demais são obrigatórios apresentação. 
12.7.1.1 Na  hipótese  dos  documentos  se  encontrarem  vencidos  no  referido  sistema
(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais,
o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de
inabilitação,  ressalvando  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
12.7.1.2 Também poderão ser  consultados os  sítios  oficiais  emissores  de certidões  de
regularidade  fiscal  e  trabalhista,  especialmente  quando  o  licitante  esteja  com  alguma
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.8 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

12.9 No julgamento  da habilitação,  o  pregoeiro  poderá sanar  erros  ou falhas  que não
alterem a substância das propostas,  dos documentos e sua validade jurídica,  mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

12.10  O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

12.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item,  ficará  obrigado a comprovar  os requisitos  de habilitação  cumulativamente,  isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

13.  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  DE  PREÇOS  AJUSTADA  E  ENVIO  DOS
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO 

13.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor
oferta,  item  a  item  ou  um  item  por  licitante,  para  que  este  anexe  no  sistema
COMPRASNET, a  PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, caso necessário, no prazo de
até  02h  (duas)  horas, em  conformidade  com  o  último  lance  ofertado.  Para  tanto,  o
pregoeiro fará uso de a ferramenta “CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link “ANEXAR” disponível apenas para o licitante/vencedor.
13.1.1  O  licitante  deverá  anexar  a  documentação  convocada  em  arquivo  único
(Compactado ex.: zip ou pdf), no sistema COMPRASNET.

13.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital  e já apresentados,  o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.
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13.3 O licitante deverá anexar a documentação de habilitação  ou  Proposta de Preços
Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão
público, ou seja, das 8h às 12h e das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.
13.3.1  PROSPECTO: A  licitante  vencedora  deverá  enviar  o  pregoeiro,  sob  pena  de
desclassificação,  no  prazo  máximo  de  2  (duas)  horas  após  a  finalização  do  certame,
através do e-mail: licitação@honorioserpa.pr.gov.br ou anexar no sistema COMPRASNET,
os “FOLDERS”, ENCARTES, FOLHETOS TÉCNICOS ou CATÁLOGOS dos equipamentos
ofertados,  onde  constem  as  especificações  técnicas  e  a  caracterização  dos  mesmos,
permitindo a consistente avaliação da equipe técnica. 

13.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por
meio do e-mail: licitação@honorioserpa.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável
pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do
Município de Honório Serpa quanto do emissor. 

13.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação
da proposta. 
13.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

13.4.2 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do
processo desde a realização da sessão pública.

13.24 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de
Preços  atualizada  ou  não  atender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

13.6 Os  prazos  estabelecidos  poderão  ser  prorrogados  pelo  Pregoeiro  por  solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo
Pregoeiro.

14 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

14.1 A documentação constante no item 12,  caso solicitada, deverão ser encaminhadas
em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema
eletrônico, no seguinte endereço: Rua Elpidio dos Santos, 541 – Centro – Honório Serpa
-  PR,  CEP  85548-000.  Aos  cuidados  do  Departamento  de  Licitações  e  Contratos,
pregoeiro  responsável:  Lucio Diego Guerra.  O envelope contendo os documentos deve
estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico. 
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14.2 Consideradas  cumpridas  todas as exigências  do edital  quanto  à  apresentação da
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o
pregoeiro o declarará vencedor.
 
14.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar  sua  documentação  de  habilitação  e,  se  necessário,  observada  a  ordem
crescente  de preço,  os autores dos demais  lances,  desde  que atendam ao critério  de
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

15.4 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.4.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, de
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de interpor recurso, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em
igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

15.4.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

15.4.2.1 Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

15.4.3 A  falta  de  manifestação  motivada  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  na
decadência desse direito.

15.4.3.1 Não havendo recurso,  o Pregoeiro  adjudicará  o objeto  ao licitante vencedor  e
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação.

15.4.4 O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará
logo  após  a  habilitação  das  licitantes  e  será  informado  via  chat,  ficando  sob
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico.

15.4.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio
eletrônico via internet, no site: http://www.comprasnet.gov.br 

15.4.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
 
15.4.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5(cinco)
dias para: 
15.4.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do
prazo estabelecido; 
15.4.7.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
15.4.7.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

15.4.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. 
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15.4.9 Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  procedimentais,  a
autoridade  competente  adjudicará  o  objeto  e  homologará  o  processo  licitatório  para
determinar a contratação. 

15.4.10 Os procedimentos  para  interposição  de recurso,  compreendida  a  manifestação
prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais
razões e contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados  EXCLUSIVAMENTE  no
âmbito no sistema eletrônico em formulários próprios.

15.4.11 Os  autos  do  processo  administrativo  permanecerão  com vista  franqueada  aos
interessados no Departamento de Licitações, no horário de expediente, das 08h00min às
12h00min  e  13h00min às  17h00min,  na Rua  Elpídio  dos Santos,  nº  2441,  Centro,  em
Honório Serpa - PR.

15.4.12 Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação do resultado.

16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

16.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

16.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances. 

16.2 Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a
sessão reaberta.

16.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

17.1 O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  classificado  em  primeiro  lugar,
declarado como vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada  a  documentação  do  segundo  proponente  classificado,  na  ordem  de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as  exigências  do  edital,  sendo  o  respectivo  proponente  declarado  vencedor  e  a  ele
adjudicado o objeto da licitação.
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17.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

17.3 Na  ausência  de  recurso,  caberá  ao pregoeiro  adjudicar  o  objeto  e  encaminhar  o
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

17.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

18. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

18.1 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e
lhes  atribuirá  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e  classificação,  observado  o
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

18.1.1  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências,  com vistas ao saneamento de que trata o caput,  a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

19 PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
da  convocação,  junto  ao  Departamento  de  Licitações  do  Município  de  Honório  Serpa,
localizado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, Honório Serpa – PR. Sob pena de decair o
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital  e  das  demais
sanções aplicáveis.  

19.2 O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito pelo Município

19.3 A  via  do  instrumento  destinada  ao  Contratado,  devidamente  assinada  pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das
vias originais prevista no item anterior. 

19.4 A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da assinatura do
contrato. 

19.5 Quando  os  primeiros  classificados  estiverem  impossibilitados  de  cumprir  com  o
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes
remanescentes  poderão  ser  chamadas  para  fornecer  os  materiais,  desde  que  o  preço
registrado se encontre dentro dos praticados no mercado

19.6 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser
negociados, os mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.
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19.6 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico,  para o
endereço de e-mail  disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação,  competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 5
(cinco) dias após o seu recebimento.
19.6.1  O licitante  poderá assinar  digitalmente  o  instrumento  de contratação,  ou ata de
registro de preços e devolver via correio eletrônico ao departamento de licitação.

20  DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE PREÇOS

20 O  prazo  de  validade  do  contrato  será  de  06  (seis)  meses,  podendo  ser  aditivado
conforme art. 65, da Lei 8666/93.

20.1 Caso a administração entender pela prorrogação do contrato, o reajuste será utilizado
o índice INPC.

21 DO PAGAMENTO 

21.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

21.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços
mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o objeto,
como  as  necessárias  anotações  de  recebimento,  depois  de  verificado  o  atendimento
integral,  mediante aposição de “ATESTO” no corpo da respectiva nota fiscal  ou fatura,
firmado pelo servidor responsável.

21.1.2.  A  liberação  dos  pagamentos  ficará  condicionada  a  apresentação  da  prova  de
regularidade para com a Fazenda Federal,  Estadual e Municipal,  prova de regularidade
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitidas eletronicamente através do
site  http://www.tst.jus.br,  em  cumprimento  com  as  obrigações  assumidas  na  fase  de
habilitação do processo licitatório.

21.1.2.1 O CADASTRO no SICAF vigente poderá substituir os documentos indicados no
subitem anterior.

21.1.3 O Município de Honório Serpa efetuará o desconto do valor relativo aos tributos,
conforme legislação vigente. 

21.1.4  Deverá  constar  na  Nota  Fiscal  o  Número  da  Licitação,  do  Contrato,  e  se
houver, do Termo Aditivo.

21.1.24 Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal.

21.1.6 Os  pagamentos  devidos  serão  depositados,  na  conta  corrente  ou  conta
poupança que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO
DO BRASIL, em atenção a instrução normativa nº 0424/2010 do Tribunal de Contas
do estado do Paraná. 

21.1.7  É  DEVER  DO  FORNECEDOR  informar  o  nome  e  o  número  do  banco,  da
agência e da conta bancária da empresa, para o depósito.
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22 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1  O valor total estimado desta licitação é de R$  320.432,45 (Trezentos e vinte mil,
quatrocentos e trinta e dois reais e dezessete Centavos), conforme itens constantes do
ANEXO I deste edital.

22.2 O pagamento será efetuado através dos seguintes recursos.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 918 de 23 de Novembro de 2021
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte

33 06/001 04.122.0017.2.012 3.3.90.30 1000
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: LIVRES

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
379 06/001 04.122.0017.2.012 3.3.90.30 3000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: LIVRES

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
88 12/001 20.608.0003.2.026 3.3.90.30 1000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: LIVRES

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
126 14/001 10.301.0005.2.034 3.3.90.30 1303

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Saúde 15%

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
405 14/001 10.301.0005.2.034 3.3.90.30 3303

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Saúde 15%

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
127 14/002 10.301.0006.2.040 3.3.90.30 1495

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Atenção Básica

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
404 14/002 10.301.0006.2.040 3.3.90.30 3495

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Atenção Básica

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
175 14/002 10.301.0009.2.049 3.3.90.30 1497

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Vigilância em Saúde

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
426 14/002 10.301.0009.2.049 3.3.90.30 3497

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Vigilância em Saúde

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
206 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 1000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livres

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
429 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 3000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livres
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Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte

207 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 1504
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Outros Royalties

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
430 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 3504

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Outros Royalties

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
208 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 1510

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Taxas – Exercício Poder de Policia

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
209 15/001 15.451.0004.2.053 3.3.90.30 1512

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Cide (Lei 10866/04)

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
231 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.30 1103

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 5% transf. Constitucionais

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
232 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.30 1104

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25% Sobre Impostos

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
442 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.30 3104

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25% Sobre Impostos

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
233 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.30 1107

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Salário Educação

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
266 16/004 12.361.0013.2.063 3.3.90.30 1103

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Salário Educação

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
267 16/004 12.361.0013.2.063 3.3.90.30 1104

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25% Sobre Impostos

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
268 16/004 12.361.0013.2.063 3.3.90.30 1107

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Salário Educação

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
269 16/004 12.361.0013.2.063 3.3.90.30 1130

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Convênio PENATE/SEED 

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
279 16/005 27.812.0014.2.064 3.3.90.30 1000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Salário Educação

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
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287 17/001 08.243.0023.2.066 3.3.90.30 1000

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livres

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
297 17/001 08.244.0023.2.068 3.3.90.30 1936

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Qualificação da Gestão Suas

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
465 17/001 08.244.0023.2.068 3.3.90.30 3936

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Qualificação da Gestão Suas

Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte
336 17/003 08.244.0018.2.074 3.3.90.30 1934

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Proteção Social Básica Suas

23 DAS OBRIGAÇÕES 

23.1 Obrigações da CONTRATANTE: 
a)  Receber  prestação de serviço  no prazo e condições estabelecidas  no Edital  e seus
anexos;
b)  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
c)  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor especialmente designado;
d) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
e)  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de
Contrato,  bem como por qualquer  dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

23.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a)  Assinar  o  contrato  até  05  (cinco)  dias  úteis  contados  da  convocação  para  sua
formalização pelo Contratante.
b) Entregar os produtos  no prazo e forma ajustada;
c)  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  referentes  a  prestação  de  serviço,  incluindo
impostos,  art,  empregados  e  todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência do contrato, sem
qualquer ônus à contratante.
d) Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos
que julgar necessários ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas.
e) Manter, durante toda a execução da ata, as mesmas condições da habilitação.
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações
desta ata sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.
g)  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
h) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada
a  má  fé,  o  dolo,  a  negligência,  imprudência  ou  a  imperícia  profissional,  durante  o
fornecimento dos produtos.
i) Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e contrato. 
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24 CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

24.1 Estão estabelecidas no Termo de Referência. 

25 DAS PENALIDADES

25.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.024,  de  2019,  o
licitante/adjudicatário que: 

25.1.1  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
25.1.2 não entregar a documentação exigida no edital; 
25.1.3 apresentar documentação falsa; 
25.1.4 causar o atraso na execução do objeto; 
25.1.5 não mantiver a proposta;
25.1.6 falhar na execução do contrato
25.1.7 fraudar a execução do contrato; 
25.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
25.1.9 declarar informações falsas; e
25.1.10 cometer fraude fiscal.

25.2 Considera-se comportamento inidôneo,  entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes,  em qualquer  momento da licitação,  mesmo após o encerramento da fase de
lances. 

25.3  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

25.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

25.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante; 

25.3.3 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal pelo prazo de até dois anos; 

25.3.4 Impedimento  de licitar  e de contratar  com o Município  e  descredenciamento  no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

25.4 Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

25.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

25.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  houver indícios de prática de
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei
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Anticorrupção),  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional,  cópias  do  processo
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a  eventual  instauração de investigação  preliminar  ou Processo Administrativo  de
Responsabilização – PAR. 

25.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  nos  termos  da  Lei  nº  12.846/2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

25.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 

25.9 Caso o valor  da multa não seja suficiente para cobrir  os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  o  Município  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 

25.10 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

25.11 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

25.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

26 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

26.1. Fica assegurado ao Município de Honório Serpa o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado,
ou anulá-la em virtude de vício insanável.

26.2  A  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento  somente  resultará  na
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

26.3 Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

26.4 A  nulidade  do  procedimento  de  licitação  não  gera  obrigação  de  indenizar  pela
Administração. 

26.5 A  nulidade  da  contratação  opera  efeitos  retroativamente,  impedindo  os  efeitos
jurídicos  que  o  contrato,  ordinariamente,  deveria  produzir,  além  de  desconstituir  os  já
produzidos. 

26.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados. 
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26.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado. 

26.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Honório Serpa.

27 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

27.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas  ou sua  propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e)  “prática  obstrutiva”:  (i)  destruir,  falsificar,  alterar  ou ocultar  provas  em inspeções  ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,  com o
objetivo  de  impedir materialmente  a  apuração  de  alegações  de  prática  prevista,  deste
Edital;  (ii)  atos  cuja  intenção  seja impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

27.3.  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro
multilateral,  mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,  indefinidamente ou por
prazo  determinado,  para  a  outorga  de contratos  financiados  pelo  organismo  se,  em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente,  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  ou obstrutivas  ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

27.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado,  em  parte ou  integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local  de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

28 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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28.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/  ,  
e  no  Portal  de  Transparência  do  Município  através  do  endereço  eletrônico
www.honorioserpa.pr.gov.br/. 

28.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes. 

28.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. 

28.5 Será  facultado  ao  Pregoeiro  ou  à  autoridade  superior,  em  qualquer  fase  do
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos
produtos  cotados,  bem como solicitar  aos  órgãos  competentes,  elaboração  de parecer
técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6 No julgamento das propostas e da habilitação,  o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

28.7 As  licitantes  devem  acompanhar  rigorosamente  todas  as  fases  do  certame  e  as
operações no sistema eletrônico,  inclusive mensagem via chat,  sendo responsável  pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documentação referente ao presente Edital. 

28.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se  o  do  vencimento,  observando-se  que  só  se  iniciam  e  vencem  prazos  em  dia  de
expediente normal na Prefeitura Municipal de Honório Serpa, exceto quando explicitamente
disposto em contrário. 

28.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de
terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente  fundamentado,  sem  que  caiba  às
Licitantes direito à indenização. 

28.12 A  anulação  do  procedimento  licitatório  induz  a  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 49 da Lei 8.666/93. 

26

../50-2021%20PE%20BRINQUEDOS/www.honorioserpa.pr.gov.br/
../50-2021%20PE%20BRINQUEDOS/www.diariomunicipal.com.br/amp/,


PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓ RIO SERPA-PR.

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122
CEP.   85.548-000          -           Honó rio  Serpa           -            Paraná

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

28.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização
do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas.

28.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas
as  fases  do  certame  e  comunicados  oficiais  divulgados  conforme  item  anterior,  ler  e
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações
errôneas ou inobservâncias.

28.15 A  proponente  deverá  indicar  ao  Pregoeiro  todos  os  meios  de  contato
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados
devidamente  atualizados  durante  todo  o  decurso  processual.  Será  de  sua  inteira
responsabilidade  o  retorno  imediato  de  todos  os  atos  comunicados,  os  quais  serão
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos8

28.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos  em  virtude  de  problemas  no  servidor  ou  navegador,  tanto  do  Município  de
Honório Serpa quanto do emissor.

28.17 Incumbirá  ao  Licitante  acompanhar  as  operações  no  Sistema  Eletrônico,  sendo
responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.

28.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados.

28.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no
sistema eletrônico.

28.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O
PREGÃO  SERÁ  SUSPENSO  E  RETORNARÁ  NO  HORÁRIO  INFORMADO  PELO
PREGOEIRO VIA CHAT.

28.21 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,  desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

28.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.23 Os  licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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28.24 Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  Edital,  será
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR.

28.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

28.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referencia
ANEXO II Media de Preços 
ANEXO III Minuta do contrato
ANEXO IV Modelo padrão Proposta de Preço
ANEXO V Modelo de Declaração Unificada

Honório Serpa, 15 de Agosto de 2022

____________________
LUCIANO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. O presente processo tem como objeto a futura aquisição de  Lubrificantes e

Aditivos para a manutenção da toda a Frota Municipal de Veículos Leves,
Ônibus, Caminhões e Máquinas Pesadas do Município de Honório Serpa.

2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. Esta aquisição deve-se a necessidade, de manutenção e conservação da frota

municipal de veículos leves, ônibus, caminhões e máquinas pesadas, visando
manter  em condições  ideias  de  funcionamento,  garantindo  a  segurança  dos
usuários e o bom andamento dos serviços prestados por estes equipamentos.
Sendo  assim,  a  aquisição  desses  materiais  de  suma  importância  para
proporcionar  condições  para  que  a  administração  Municipal  consiga  cumprir
com suas s obrigações. 

3. RELAÇÃO, QUANTIDADE ESTIMADA E VALOR MÁXIMO DOS ITENS:
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referentes

ao último ano. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a
necessidade e interesse das secretarias

3.2. As quantidades e especificações segue em tabela abaixo: 

Item Quantidade Unid. Descrição Preço
Médio/Unit.

Maximo 

Preço Total Marcas pré-
aprovadas

1 100 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO  BASICA,  TIPO  SAE  15W40,
NIVEL DE DESEMPENHO API CI-4, TIPO DE
USO  SERVICO  PESADO,  APLICACAO
MOTOR DIESEL, EM BALDES DE 20 LITROS,
PRODUTO  COM  REGISTRO  NA  ANP
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO

489,67 48.966,67 LUBRAX
URSA 

IPIRANGA

2 25 BAL OLEO SINTETICO SAE 10W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA MOTORES A 
DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO)

718,00 17.950,00 LUBRAX
URSA 

IPIRANGA

3 80 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO  BASICA,  TIPO  SAE  68  (AW
68),  TIPO USO SISTEMA HIDRAULICO,  EM
BALDES  DE  20  LITROS,  PRODUTO  COM
REGISTRO  NA  ANP  (AGÊNCIA  NACIONAL
DE PETROLEO)

467,67 37.413,33 LUBRAX
URSA 

IPIRANGA

4 20 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE TO 10 W,
NIVEL DE DESEMPENHO API - CF, TIPO DE
USO PISTAO,  EM BALDES  DE 20  LITROS,
PRODUTO  COM  REGISTRO  NA  ANP
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO)

660,00 13.200,00 LUBRAX
URSA 

IPIRANGA

5 50 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,  TIPO
SAE 140, NIVEL DE DESEMPENHO API GL 5,
TIPO DE USO CAIXA DE TRANSMISSAO, EM
BALDES  DE  20  LITROS,  PRODUTO  COM
REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA  NACIONAL
DE PETROLEO)

627,67 31.383,33 LUBRAX
URSA 

IPIRANGA

6 40 CX OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,  TIPO
SAE  5  W  40,  OLEOS  BASICOS  DE

480,00 19.200,00 IPIRANGA
DELCO
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TECNOLOGIA  SINTETICA  E  ADITIVOS,
PARA  MOTORES  A  GASOLINA/ALCOOL  E
GNV,  ESPECIALMENTE  DESENVOLVIDO  E
FORMULADO  PARA  MOTORES  COM
INJECAO  ELETRONICA  API  SL/CF,  CAIXA
COM  12  UNIDADES  DE  1  LT,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

LUBRAX

7 30 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO BASICA,  TIPO SAE  20W30,
PARA  USO  EM  TRANSMISSOES,
COMANDOS  FINAIS,  FREIOS  UMIDOS,
CONVERSOR  DE  TORQUE  E  SISTEMAS
HIDRAULICOS,  EM  BALDES  COM  20
LITROS,  PRODUTO  COM  REGISTRO  NA
ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO)

758,00 22.740,00 LUBRAX
URSA 

IPIRANG

8 1 GAL GRAXA  MT-2  PARA  ROLAMENTOS,  PARA
USO  EM  EQUIPAMENTOS  AUTOMOTIVOS,
A  BASE  DE  SABAO  DE  LITIO,  OLEOS
BASICOS  PARAFINICOS  E  ADITIVOS
ANTIFERRUGEM  E  ANTIOXIDANTES,  EM
TAMBOR  COM  170  KG,PRODUTO  COM
REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA  NACIONAL
DE PETROLEO).

6323,00 6.323,00 LUBRAX
URSA 

IPIRANG

9 30 FRC FLUIDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE
EBULICAO  ACIMA  DE  205º,  EM
EMBALAGENS  COM  500  ML,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

26,00 780,00 DELCO
BOCH

VARGA

10 200 FRC OLEO DOIS TEMPOS PARA MOTOSSERAS
E  ROCADEIRAS,  COMPOSICAO:  APITC
OLEO MINERAL E ADITIVO, DETERGENTE,
DISPERSANTE,  ANTI-DESGASTE,  ANTI-
ESPUMANTE  E  CORANTE.  EMBALAGEM
CONTENDO  1  LT.  COM  DADOS  DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE,  DATA  DE  FABRICACAO  E
PRAZO  DE  VALIDADE,  PRODUTO  COM
REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA  NACIONAL
DE PETROLEO)

39,33 7.866,67 IPIRANGA
STILL

LUBRAX

11 30 GAL OLEO  ATF  PARA  CAIXA  E  DIRECAO
HIDRAULICA,  COMPOSICAO:  OLEO
MINERAL  COM  ANTI  -OXIDANTE,  ANTI  -
DESGASTE,  ANTI-CORROSIVO,  ANTI-
ESPUMANTE  E  CORANTE  VERMELHO.
EMBALAGEM  CONTENDO  20  LTS,
PRODUTO NAO REMANUFATURADO E COM
REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA  NACIONAL
DE PETROLEO)

740,67 22.220,00 IPIRANGA
LUBRAX

PETROBRAS

12 20 GAL OLEO  SAE  TO  50  PARA  EIXO  E
TRANSMISSAO,  EMBALAGEM  CONTENDO
20  LTS.  PRODUTO  NAO
REMANUFATURADO E COM REGISTRO NA
ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO).

726,33 14.526,67 IPIRANGA
LUBRAX

URSA

13 15 GAL OLEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 20W40, NH434B, API GL4
MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS INCLUINDO
TRAVOES EM BANHO DE OLEO DE 
MAQUINAS DE MOVIMENTACAO DE TERRA,
PRODUTO COM REGISTRO NA ANP 
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO), EM 
GALOES DE 20 LITROS

1.297,50 19.462,50 IPIRANGA
LUBRAX

URSA

14 10 FRC OLEO PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W-40 
API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO), EM GALOES COM 05 
LITROS

125,33 1.253,33 IPIRANGA
LUBRAX

URSA

15 20 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  MULTIVISCOSO,
COMPOSICAO BASICA,  TIPO SAE 85W-140

652,33 13.046,67 IPIRANGA
LUBRAX
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API GL-5, MIL L-2105D, PARA DIFERENCIAL
E CAMBIO, PRODUTO COM REGISTRO NA
ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO),
EM GALOES COM 20 LITROS

URSA

16 20 GAL A  SOLUÇÃO  ARREFECEDORA  É  UM
PROTETIVO ORGÂNICO* PARA
O SISTEMA DE ARREFECIMENTO DA LINHA
AUTOMOTIVA LEVE E PESADA, A
BASE DE 33% DE MONOETILENOGLICOL**
E ADITIVOS ESPECIAIS. EMBALAGEM COM
4 LITROS

281,00 5.620,00 WURTH
AML

MAGET
MARELLI

17 15 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  DE  ALTO
DESEMPENHO  PARA  SISTEMAS
HIDRAULICOS,  AW  ISO  VG  46,  NÍVEL  DE
DESEMPENHO DIN 51524, EM BALDE DE 20
LITROS

542,67 8.140,00 LUBRAX
IPIRANGA

PETROL

18 10 GAL QUEROSENE EMBALAGEM COM 5 LITROS 174,00 1.740,00
19 30 GAL OLEO LUBRIFICANTE SAE TO 10W30, PARA

USO  EM  TRANSMISSÕES  E  SISTEMAS
HIDRÁULICOS EM BALAGEM DE 20 LITROS.
PRODUTO  COM  REGISTRO  NA
ANP(AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO).

568,00 17.040,00 LUBRAX
IPIRANGA

URSA

20 30 GAL OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,  TIPO
SAE  15  W  40,  OLEOS  BASICOS  DE
TECNOLOGIA  SEMI  -SINTETICA  E
ADITIVOS,  PARA  MOTORES  A
GASOLINA/ALCOOL  E  GNV,
ESPECIALMENTE  DESENVOLVIDO  E
FORMULADO  PARA  MOTORES  COM
INJECAO  ELETRONICA  API  SL/CF,  CAIXA
COM  12  UNIDADES  DE  1  LT,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO).

355,67 10.670,00 LUBRAX
IPIRANGA

URSA

21 30 FRC FLUIDO PARA FREIOS, DOT 4, PONTO DE
EBULICAO  ACIMA  DE  205º,  EM
EMBALAGENS  COM  500  ML,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

29,67 890,00 DELCO 
BOCH

VARGA 

Total: 320.432,17R$

4. GARANTIA DOS MATERIAIS
4.1. A empresa vencedora devera declarar expressamente que durante o período de

garantia assume e se compromete a cumprir diretamente, ou se for o caso, por
intermédio  da  credenciada,  as  obrigações  relacionadas  a  substituição  dos
produtos. 

4.2. Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei nº
8.078  de  11  de  setembro  de  1990  (Código  de  Defesa  do  Consumidor)  e
ocorrendo  defeitos  nos  produtos  enviados  durante  o  período  de  cobertura
previsto  na legislação,  o  fornecedor  será  comunicado  oficialmente  via  e-mail
para a substituição imediata do mesmo. 

5. MARCAS PRÉ-APROVADAS E AMOSTRAS 

5.1. As marcas pré-aprovadas já foram analisadas pela Secretaria solicitante. 
5.2. Para  os  produtos  (marcas)  pré-aprovados  nos  itens  acima  citados,  não  é

necessário envio de amostras. 
5.3. Para  os  itens  que  não  contém  marca  pré-aprovada,  deverá  ser  enviada  a

amostra e para análise da equipe técnica. 
5.4. Para os itens que forem cotadas marcas diferentes das marcas pré-aprovadas,

deverá ser encaminhado amostra do produto para avaliação da equipe técnica,
conforme item deste termo.
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6. DAS AMOSTRA 

O Município de Honório Serpa, através do Pregoeiro, estará pré-aprovando marcas dos
itens, conforme Edital. 
6.1. Caso  a  marca  ofertada  esteja  entre  as  marcas  pré-aprovada,  não  há  

necessidade de apresentação de amostras, apenas será verificada a data de
vencimento no recebimento do produto.

6.2. As amostras dos itens, que tiverem sido cadastradas da Proposta, das quais as
marcas não forem pré-aprovadas, deverão ser encaminhadas/apresentadas no
Departamento Municipal de Compras, sito na Rua Elpidio dos Santos, nº541,
centro, Honório Serpa/PR, no período das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h,
no  prazo  máximo  de  até  3  (três)  dias  úteis,  contados  do  encerramento  da
Sessão  de Julgamento  onde  o  licitante  for  declarado vencedor  dos itens  do
objeto,  para  conferência,  análise  e  aprovação  da  comissão  de  avaliação
designada.

6.3. A  amostra  deverá  estar  devidamente  identificada  com  o  nome  do  licitante,
conter  os  respectivos  prospectos  e  manuais  (se  for  o  caso),  dispor  na
embalagem de informações quanto as suas características, tais como: data de
fabricação,  prazo  de  validade,  quantidade  do  produto,  marca,  número  de
referência  (lote)  e  outras  que  a  legislação  ou  normatização  exigem,
independente de transcrição neste Edital.

6.4. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

6.5. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados,
submetidos aos testes necessários.

6.6. Encerrada  a  fase  de  recebimento  das  amostras,  a  comissão  de  avaliação
determinará no prazo máximo de 03 (três)  dias  úteis  a contar  do último dia
previsto para a entrega das mesmas o  dia  local  e horário  da avaliação  das
amostras, oportunidade em que os licitantes poderão acompanhar a abertura
das amostras e a sua análise. O aviso da sessão de análise será encaminhado
via e-mail aos licitantes.

6.7. Será  rejeitada a amostra que não atender  as especificações descritas neste
Edital.

6.8. A rejeição do item será devidamente fundamentada.
6.9. Ao  relatório  de  julgamento  das  amostras  será  dado  ampla  publicidade,

utilizando-se dos dispositivos legais de publicação do Município.
6.10. A Licitante que tiver sua amostra rejeitada, terá o prazo de 02 (dois) dias uteis

para se manifestar.
6.11. Será  desclassificada  a  proposta  da  licitante  no  item  que  tiver  sua  amostra

rejeitada ou não a entregar no prazo estabelecido.
6.12. Se  a  amostra  for  rejeitada,  o  Pregoeiro  solicitará  a  proposta  do  licitante

subsequente e requererá amostra dos itens do mesmo.
6.13. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias uteis para retirar

as amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço
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onde foi  entregue.  Após esse prazo,  não havendo retirada das amostras,  as
mesmas serão descartadas. 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS

7.1.  Todos  os  Itens  constantes  no  termo  de  referência,  serão  avaliados  pela
comissão, exceto os que estiverem entre as marcas pré-aprovadas; 

7.2. Os produtos  devem conter  no  rótulo  a  data  de  validade,  peso  ou  volume,
ingredientes, composição, origem, dados do importador (caso seja importado)
e instruções de uso.

7.3. Os produtos devem estar dentro do prazo de validade. 
7.3.1. Deve conter na embalagem de forma legível, sem rasuras ou etiquetas a data

de  validade,  data  de  fabricação,  número  do  lote,  nome  do  fabricante,
peso/quantidade e informações quanto a composição química e porcentagem
dos produtos;

7.3.2. Os produtos não devem apresentar embalagens violadas; 
7.4. Os produtos deverão atender aos testes de uso e manuseio e de resistência e

uso  normal  para  a  função  que  deverão  desempenhar.  Ao  final  do  teste  o
mesmo não pode apresentar avarias que demostrem a falta de qualidade do
produto, tal como quebras, trincas ou outras.

7.5. No caso de rejeição da amostra apresentada, a Equipe de análise técnica, irá
designar o segundo classificado do item vencedor.

8. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

8.1. DOS PRAZOS DE ENTREGA
8.1.1. O  prazo  máximo  de  até  08  (oito)  dias  corridos,  após  a  solicitação  e/ou

recebimento  da  Autorização  de  Fornecimento  (AF),  seguindo  rigorosamente  as
quantidades solicitadas na referida AF. 

8.1.2. Horário de recebimento será de segunda a sexta feira, das 08h30min horas as
12h00min horas e das 13h30min horas as 17h00min. 

8.1.3. O endereço do local da entrega estará descrito na autorização de fornecimento. 

8.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.2.1. O  licitante  vencedor  deverá  entregar  as  mercadorias  de  acordo  com  as

necessidades  de  consumo  da  administração  pública,  de  forma  PARCELADA,
conforme solicitação. 

8.2.2. O local de entrega estará impresso na Autorização de fornecimento;
8.2.3. Os produtos entregues que não foram aprovados no momento da amostra serão

devolvidos e a empresa será desclassificada naquele item. 
8.2.4. É dever da contratada comprovar que a entrega do produto/marca licitado não é

mais possível por fato superveniente e sem culpa da contratada.  O pedido de
substituição  devera  ser  formalizado  e  justificado  para  a  equipe  de  avaliação
técnica, juntamente com a amostra do novo produto, que deverá analisar se atende
os critérios no prazo de até 05 (cinco)  dias uteis  da data do protocolo,  após a
aprovação da amostra.

8.2.5. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme:
PROVISORIAMENTE: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata
de Registro de Preços terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para conferência da Nota
Fiscal,  data  de  validade  dos  produtos,  lote,  quantidade,  bem  como  verificar  a
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conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso
ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de
Preços  deverá  rejeitá-lo  e  solicitar  a  reposição  num prazo  de  05  (cinco)  dias  uteis
contados do recebimento da notificação formal pela Detentora da Ata.
DEFINITIVAMENTE: Após o conferencia da mercadoria e estando todos os produtos
em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de
Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo
encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.
8.2.6. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o

recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade
com a Nota de Empenho/Ata de Registro de preços. 

8.2.7. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo
com o especificado,  com defeito ou incompleto,  a empresa fornecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

8.2.8. Independentemente  da  aceitação,  a  empresa  fornecedora  deverá  garantir  a
qualidade  dos  produtos  fornecidos  pelo  prazo  de  garantia,  obrigando-se  a
substituir no prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele
que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura
da garantia.

8.3. DOS PRAZOS  
8.3.1. O início da contratação da prestação de serviço ocorrera a partir da assinatura

da ata de registro de preços; a presente ata de registro de preços terá vigência
de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura. 

8.3.2. A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita aas sansões
estabelecidas no edital, no contrato, na lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93  

9. FRETE 
9.1. A empresa vencedora será responsável pelo frete do objeto, assim como aas

despesas com combustível, pedágio, hospedagem, alimentação dos motoristas
e outras despesas relacionadas com o transporte da mercadoria/produto. 

10. DAS OBRIGAÇÕES
 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
10.1.1. Receber  o  objeto  no prazo  e  condições  estabelecidas  neste  edital,  além de

realizar sua análise quanto a quantidade e qualidade; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.1.3. Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,
reparado ou corrigido;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;
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10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital;
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.1.7. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do
termo de referência; 

10.1.8. Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia útil seguinte ao do recebimento
definitivo, com atesto da nota fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito
pelo servidor designado no edital; 

10.1.9. Aplicar as penalidades, quando cabivel; 
10.1.10. Proporcionar  todas  facilidades  para  que  as  contratadas  popssam cumprir

suas obrigações dentro das normas e condições deste processo; 
10.1.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

obrigações assumidas pelo fornecedor. 

10.2.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.2.1. Os produtos deverão estar devidamente registrados na ANP – Agência Nacional

do Petróleo, conforme Legislação vigente, com a identificação do nº de registro. 
10.2.2. Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP, conforme

prevê a Resolução ANP nº 22 de 11/04/2014. 
10.2.3. Os óleos lubrificantes deverão estar em conformidade com as normas vigentes

da ABNT e Portaria ANP nº 129 de 30/07/1999 
10.2.4. Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens lacradas; 
10.2.5. Os  produtos  deverão  ser  acondicionados  conforme  norma  do  fabricante,

devendo garantir proteção durante transporte e estocagem, constar identificação
do  produto  e  demais  informações  exigidas  na  legislação  em  vigor  e  em
conformidade com as normas vigentes. 

10.2.6. Os produtos entregues deverão ser novos de 1ª linha não sendo admitidos óleos
lubrificantes refinados/recondicionados.

10.2.7. A  logística  reversa é  de  responsabilidade  da contratada,  devendo  a  mesma
obedecer a todas as normas específicas vigentes para a destinação final das
embalagens  dos produtos.  Dentre  as  normas da legislação  obrigatória  a  ser
seguida,  destacam-se:  o  Decreto  nº  7.404,  de  23  de  dezembro  de  2010,  a
IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de
2012 e a Lei nº 20.132/2020 de 20 de janeiro de 2020. 

10.2.8. No caso da logística reversa, a contratada deverá apresentar semestralmente,
declaração  confirmando  o  recebimento  das  embalagens  dos  produtos  já
utilizados,  para  fins  de  reaproveitamento  no  ciclo  produtivo  das  próprias
empresas,  em  outros  ciclos  –  como  cooperativas  de  reciclagem  ou  outra
destinação final ambientalmente adequada. 

10.2.9. O compromisso de recolher os produtos, nos termos do inciso III do art. 31 da
referida Lei, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do 1º dia útil após
convocação específica e sem qualquer ônus para o Município.

10.2.10. Contratada  deverá  responsabilizar-se  e  arcar  por  quaisquer  taxas  ou
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais
custos,  encargos  inerentes  e  necessários  para  a  completa  execução  das
obrigações assumidas. 

10.2.11. A  Contratada  deverá  manter  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
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habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2.12. Efetuar a entrega do material  de acordo com as especificações e demais
condições estipuladas no termo de referência, edital e contrato; 

10.2.13. Comunicar o Dpto de Licitações e Compras, no prazo máximo de 08 (oito)
dias uteis   que antecedem o prazo de vencimento da entrega, os motivos que
impossibilitam o seu cumprimento; 

10.2.14. Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte, os materiais em
que se verifique dano em decorrência do transporte, bem como providenciar a
substituição  dos  mesmos,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contados  da
notificação que lhe for entregue oficialmente; 

10.2.15. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação desta licitação; 

10.2.16. Fornecer os materiais cotados conforme previsto neste termo de referência,
obedecendo rigorosamente as especificações e condições estipuladas no edital
de licitação e na proposta comercial; 

10.2.17. Declarar  que  estarão  computados,  nos  preços  unitários,  todos  os  custos
diretos  e  indiretos,  impostos,  contribuições,  taxas,  encargos  sociais,  etc.…,
necessários a completa e correta execução do presente objeto; 

10.2.18. Efetuar as trocas somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou
superiores as utilizadas na fabricação do objeto. 

10.2.19. Assinar  a Ata de registro de Preço até 05 (cinco) dias uteis contados da
convocação para sua formalização pelo contratante. 

10.2.20. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as
obrigações desta ata sem previa e expressa anuência do contratante; 

10.2.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante; 

10.2.22. Responder  por  quaisquer  danos  pessoais  u  materiais  causados,  quando
caracterizada  a  má  fé,  o  dolo,  a  negligencia,  imprudência  ou  a  imperícia
profissional, durante o fornecimento dos produtos. 

11. DAS PENALIDADES

11.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.024,  de  2021,  o
licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
11.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
11.1.5. Não mantiver a proposta;
11.1.6. Falhar na execução do contrato;
11.1.7. Fraudar a execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.9. Declarar informações falsas; e
111.1.10. Cometer fraude fiscal.

11.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances. 
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11.3. O licitante/adjudicatário  que cometer qualquer  das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
11.3.1  Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
11.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado
(s) pela conduta do licitante; 
11.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
11.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
11.5.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais
sanções.
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e
decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação  preliminar  ou  Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
11.7.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.8.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público. 
11.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante,  o Município poderá cobrar  o valor  remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 
11.10 A aplicação de qualquer  das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade  da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da pena,  bem como o  dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
11.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12.  RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Os  recursos  financeiros  para  suportar  a  eficácia  do  presente  objeto,  serão
atendidos por verbas oriundas da receita através dos recursos livre e vinculado; 

12.2. Pelo  fornecimento  do  objeto  da  presente  licitação,  a  contratante  efetuara  o
pagamento a contratada,  mediante apresentação da nota fiscal,  devidamente
atestada por 01 (um) servidor; 

12.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após efetivo recebimento do
objeto, sendo que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota fiscal. 
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13. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. O gestor  do contrato será o diretor  do Departamento  de Administração Sr.

Jones de Almeida;  
13.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Departamento de Viações Obras e

Urbanismo  cabendo ao fiscal, o servidor Sr. Claudinei da Rosa.

14. ANEXOS

Anexo I – Obtenção da Mediana/média
Anexo II – Orçamentos 

 Honório Serpa, 22 de julho de 2022

_______________________________
Jones de Almeida

Diretor do Departamento de Administração 
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ANEXO I- 

OBTENÇÃO DA MEDIANA

Item Descrição PETROESTE PATOCAR ABAST. HS PREÇOMED
1 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,

COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W40,
NIVEL DE DESEMPENHO API  CI-4,  TIPO
DE USO SERVICO PESADO, APLICACAO
MOTOR  DIESEL,  EM  BALDES  DE  20
LITROS,  PRODUTO COM  REGISTRO NA
ANP (AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO

479,00 560,00 430,00 489,67

2 OLEO SINTETICO SAE 15W40, CRB, EM 
BALDES DE 20 LITROS, PARA MOTORES 
A DIESEL TURBINADOS, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO)

610,00 650,00 894,00 718,00

3 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 68 (AW
68), TIPO USO SISTEMA HIDRAULICO, EM
BALDES DE 20 LITROS, PRODUTO COM
REGISTRO NA ANP (AGÊNCIA NACIONAL
DE PETROLEO)

434,00 560,00 409,00 467,67

4 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO BASICA,  TIPO SAE TO 10
W,  NIVEL  DE  DESEMPENHO  API  -  CF,
TIPO DE USO PISTAO, EM BALDES DE 20
LITROS,  PRODUTO COM  REGISTRO NA
ANP  (AGENCIA  NACIONAL  DE
PETROLEO)

590,00 920,00 470,00 660,00

5 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
TIPO SAE 140,  NIVEL DE DESEMPENHO
API  GL  5,  TIPO  DE  USO  CAIXA  DE
TRANSMISSAO,  EM  BALDES  DE  20
LITROS,  PRODUTO COM  REGISTRO NA
ANP  (AGENCIA  NACIONAL  DE
PETROLEO)

619,00 680,00 584,00 627,67

6 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
TIPO SAE 5 W 40,  OLEOS BASICOS DE
TECNOLOGIA  SINTETICA  E  ADITIVOS,
PARA MOTORES A GASOLINA/ALCOOL E
GNV,  ESPECIALMENTE  DESENVOLVIDO
E  FORMULADO  PARA  MOTORES  COM
INJECAO ELETRONICA API SL/CF, CAIXA
COM 12 UNIDADES DE 1 LT,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

528,00 504,00 408,00 480,00

7 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE TO 30,
PARA  USO  EM  TRANSMISSOES,
COMANDOS  FINAIS,  FREIOS  UMIDOS,
CONVERSOR  DE TORQUE E  SISTEMAS
HIDRAULICOS,  EM  BALDES  COM  20
LITROS,  PRODUTO COM  REGISTRO NA
ANP  (AGENCIA  NACIONAL  DE
PETROLEO)

657,00 1.100,00 517,00 758,00

8 GRAXA MT-2 PARA ROLAMENTOS, PARA
USO  EM  EQUIPAMENTOS
AUTOMOTIVOS,  A  BASE  DE SABAO  DE
LITIO,  OLEOS BASICOS PARAFINICOS E
ADITIVOS  ANTIFERRUGEM  E
ANTIOXIDANTES, EM TAMBOR COM 170
KG,PRODUTO  COM  REGISTRO  NA  ANP
(AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO).

5.974,00 6.950,00 6.045,00 6.323,00

9 FLUIDO PARA FREIOS, DOT 3, PONTO DE
EBULICAO  ACIMA  DE  205º,  EM
EMBALAGENS  COM  500  ML,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA

27,00 32,00 19,00 26,00
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NACIONAL DE PETROLEO)

10 OLEO  DOIS  TEMPOS  PARA
MOTOSSERAS  E  ROCADEIRAS,
COMPOSICAO:  APITC OLEO MINERAL E
ADITIVO,  DETERGENTE,  DISPERSANTE,
ANTI-DESGASTE,  ANTI-  ESPUMANTE  E
CORANTE.  EMBALAGEM  CONTENDO  1
LT. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO
PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,
DATA  DE  FABRICACAO  E  PRAZO  DE
VALIDADE,  PRODUTO  COM  REGISTRO
NA  ANP  (AGENCIA  NACIONAL  DE
PETROLEO)

49,00 35,00 34,00 39,33

11 OLEO  ATF  PARA  CAIXA  E  DIRECAO
HIDRAULICA,  COMPOSICAO:  OLEO
MINERAL COM ANTI  -OXIDANTE,  ANTI  -
DESGASTE,  ANTI-CORROSIVO,  ANTI-
ESPUMANTE  E  CORANTE  VERMELHO.
EMBALAGEM  CONTENDO  20  LTS,
PRODUTO  NAO  REMANUFATURADO  E
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO)

655,00 920,00 647,00 740,67

12 OLEO SAE TO 50 PARA EIXO E 
TRANSMISSAO, EMBALAGEM 
CONTENDO 20 LTS. PRODUTO NAO 
REMANUFATURADO E COM REGISTRO 
NA ANP (AGENCIA NACIONAL DE 
PETROLEO).

695,00 920,00 564,00 726,33

13 OLEO LUBRIFICANTE, COMPOSICAO 
BASICA, TIPO SAE 20W40, NH434B, API 
GL4 MULTIFUNCIONAL PARA EIXOS 
INCLUINDO TRAVOES EM BANHO DE 
OLEO DE MAQUINAS DE 
MOVIMENTACAO DE TERRA, PRODUTO 
COM REGISTRO NA ANP (AGENCIA 
NACIONAL DE PETROLEO), EM GALOES 
DE 20 LITROS

1.495,00 1.100,0 1.297,5

14 OLEO PARA MOTOR DIESEL 4 TEMPOS, 
COMPOSICAO BASICA, TIPO SAE 15W-40
API CI-4 ACEA E7, PRODUTO COM 
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL 
DE PETROLEO), EM GALOES COM 05 
LITROS

135,00 165,00 76,00 125,33

15 OLEO  LUBRIFICANTE  MULTIVISCOSO,
COMPOSICAO  BASICA,  TIPO  SAE  85W-
140  API  GL-5,  MIL  L-2105D,  PARA
DIFERENCIAL E CAMBIO, PRODUTO COM
REGISTRO NA ANP (AGENCIA NACIONAL
DE  PETROLEO),  EM  GALOES  COM  20
LITROS

633,00 720,00 604,00 652,33

16 A  SOLUÇÃO  ARREFECEDORA  É  UM
PROTETIVO ORGÂNICO* PARA
O  SISTEMA  DE  ARREFECIMENTO  DA
LINHA AUTOMOTIVA LEVE E PESADA, A
BASE  DE  33%  DE
MONOETILENOGLICOL**  E  ADITIVOS
ESPECIAIS. EMBALAGEM COM 4 LITROS

390,00 128,00 325,00 281,00

17 OLEO  LUBRIFICANTE  DE  ALTO
DESEMPENHO  PARA  SISTEMAS
HIDRAULICOS, AW ISO VG 46, NÍVEL DE
DESEMPENHO DIN 51524, EM BALDE DE
20 LITROS

521,00 620,00 487,00 542,67

18 QUEROSENE  EMBALAGEM  COM  5
LITROS

99,00 320,00 103,00 174,00

19 OLEO  LUBRIFICANTE  SAE  TO  10W30,
PARA  USO  EM  TRANSMISSÕES  E
SISTEMAS  HIDRÁULICOS  EM  BALAGEM
DE  20  LITROS.  PRODUTO  COM
REGISTRO NA ANP(AGENCIA NACIONAL
DO PETROLEO).

632,00 504,00 568,00
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20 OLEO  LUBRIFICANTE  AUTOMOTIVO,

TIPO SAE 15 W 40, OLEOS BASICOS DE
TECNOLOGIA  SEMI  -SINTETICA  E
ADITIVOS,  PARA  MOTORES  A
GASOLINA/ALCOOL  E  GNV,
ESPECIALMENTE  DESENVOLVIDO  E
FORMULADO  PARA  MOTORES  COM
INJECAO ELETRONICA API SL/CF, CAIXA
COM 12 UNIDADES DE 1 LT,  PRODUTO
COM  REGISTRO  NA  ANP  (AGENCIA
NACIONAL DE PETROLEO).

420,00 340,00 307,00 355,67

TOTAL: 15.672,00 17.264,00 13.446,00 16.082,50
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ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Presencial  n° XX/2022.
Processo nº XX/2022

Ata de registro de preço nº   xx  

Termo que entre si celebram de um lado o  MUNICÍPIO
DE HONÓRIO SERPA e a empresa ..........................

 
Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o Município de Honório Serpa,
Estado do Paraná, com sede a Rua Elpídio dos Santos, 541, na cidade de Honório Serpa,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 95.585.444/0001-42, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito
no  CPF  sob  o  n.  017.350.849-99,  a  seguir  denominado CONTRATANTE e do outro, a
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede  na xxxxxx, na cidade de
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxx, neste ato representada
pelo  Sr.  xxxxxxxx,  portador  do  CPF  nº  xxxxxx  e  RG nº  xxxxx,  a  seguir  denominada
DETENTORA, em face da classificação das propostas apresentadas na licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2021, devidamente homologada, resolve REGISTRAR PREÇOS
da  empresa  classificada  em  primeiro  lugar,  observadas  as  condições  do  Edital  que  rege  o
Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se seguem: 

1 DO OBJETO
1.1 A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços cujo objeto
Futuras e eventuais  aquisições de Lubrificantes e Aditivos para a manutenção da
toda a Frota Municipal de Veículos Leves, Ônibus, Caminhões e Máquinas Pesadas
do Município de Honório Serpa. de conformidade com  as especificações constantes do
Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua
transcrição e conforme abaixo discriminado:

ITE
M

Quant U
N

DESCRIÇÃO MARCA VL UNIT VL 
TOT
AL

VALOR TOTAL ESTIMADO

1.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ _____.
1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que  deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  especifica  para  a
contratação pretendida,  sendo assegurada ao beneficiário  do Registro a preferência de
contratação em igual condições.

2.  DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 meses a contar da assinatura de
contrato.
2.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços obedece à lei 8.666/93.
2.2. O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de
infringência  contratual  por  parte  da  DETENTORA,  mediante  notificação  prévia  de  15
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(quinze)  dias,  sem  aplicação  de  multas,  tendo  em  vista  o  principio  da  supremacia  do
interesse público sobre o particular.

3. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
3.1. Homologado  o  resultado  da  licitação  pela  autoridade  competente,  o  PROPONENTE
VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços.
3.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos
preços nela registrados, pelo prazo de 12 meses.
3.3. O proponente  vencedor  terá o prazo de 05 (cinco)  dias úteis,  contados a partir  da
convocação,  para assinar a Ata de Registro de Preços sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais
aplicáveis.
3.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez,
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.
3.5. A Ata de Registro de Preços encaminhada através de correio eletrônico,  inicia-se o
decurso  do  prazo  na  confirmação  do  referido  e-mail,  sendo  de  inteira  e  exclusiva
responsabilidade do Proponente entregar no Departamento de Licitação no prazo, sob pena
de decurso de prazo conforme parágrafo quarto.
3.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços feita por Procurador  estará condicionada a
apresentação do documento de  procuração, com  poderes  específicos  para  assinar
contratos/atas, devidamente reconhecida em cartório, bem como documentos pessoais com
foto.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. DOS PRAZOS DE ENTREGA
4.1.1. O prazo máximo de até 08 (oito) dias corridos, após a solicitação e/ou
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), seguindo rigorosamente as
quantidades solicitadas na referida AF. 
4.1.2. Horário de recebimento será de segunda a sexta feira, das 08h30min
horas as 12h00min horas e das 13h30min horas as 17h00min. 
4.1.3.  O  endereço  do  local  da  entrega  estará  descrito  na  autorização  de
fornecimento.

4.4 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades
de consumo da administração pública, de forma PARCELADA, conforme solicitação. 
4.4.2. O local de entrega estará impresso na Autorização de fornecimento.
4.4.3. Os produtos entregues que não foram aprovados no momento da amostra serão
devolvidos e a empresa será desclassificada naquele item. 
4.4.9. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme:
PROVISORIAMENTE: A  partir  da  data da entrega do objeto  solicitado,  o  Responsável
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável
pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis
para conferência  da Nota Fiscal,  data de validade dos produtos,  lote,  quantidade,  bem
como  verificar  a  conformidade  do  equipamento/produto  com  o  solicitado  na  Nota  de
Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata
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de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 03 (três) dias
contados do recebimento da notificação formal pela Detentora da Ata.
DEFINITIVAMENTE: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da
Ata  de  Registro  de  Preços  responsável  pelo  Recebimento  atestará  na  Nota  Fiscal  o
recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento.
4.2410. A  assinatura no conhecimento  da empresa transportadora  não implica/atesta  o
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota
de Empenho/Ata de Registro de preços. 
4.4.11. Administração  rejeitará,  no todo ou em parte,  os  fornecimentos  executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório,
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado,
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.
4.4.12. Independentemente  da  aceitação,  a  empresa  fornecedora  deverá  garantir  a
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia,  obrigando-se a substituir  no
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia.

5. DAS OBRIGAÇÕES 

5.1. Constituem  direitos  da  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste  Contrato  e  da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta para assinatura
da Ata de Registro de Preços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da ata, aplicar as penalidades regulamentares e
contratuais, atestar as notas fiscais e efetuar o pagamento;
c) Comunicar, imediatamente, à Detentora as irregularidades verificadas no fornecimento
dos produtos.
d) efetuar o pagamento ajustado;
f) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato;

5.3. Constituem obrigações da DETENTORA: 
a) Assinar a Ata de Registro de Preços até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação
para sua formalização pelo Contratante.
b) Entregar o produto no prazo e forma ajustada;
c) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, incluindo
impostos,  empregados  e  todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
cumprimento  das  obrigações  assumidas,  enquanto  perdurar  a  vigência  da  ata,  sem
qualquer ônus à contratante.
d) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, incluindo
impostos,  empregados  e  todas  as  despesas,  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
cumprimento  das  obrigações  assumidas,  enquanto  perdurar  a  vigência  da  ata,  sem
qualquer ônus à contratante. 
e)  Providenciar  a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização no
fornecimento dos produtos. 
f) Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos
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que julgar necessários ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas. 
g)  Manter, durante toda a execução da ata, as mesmas condições da habilitação. 
h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações
desta ata sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
i)  Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  diretamente  ao Contratante  ou  a  terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
j) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a
má  fé,  o  dolo,  a  negligência,  imprudência  ou  a  imperícia  profissional,  durante  o
fornecimento dos produtos. 
k) Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro de
preços.
l)  Os produtos  deverão  estar  devidamente  registrados  na ANP – Agência  Nacional  do
Petróleo, conforme Legislação vigente, com a identificação do nº de registro. 
m) Os óleos lubrificantes deverão estar devidamente registrados na ANP, conforme prevê a
Resolução ANP nº 22 de 11/04/2014. 
n) Os óleos lubrificantes deverão estar em conformidade com as normas vigentes da ABNT
e Portaria ANP nº 129 de 30/07/1999 
o) Os produtos deverão vir acondicionados em embalagens lacradas; 
p)  Os  produtos  deverão  ser  acondicionados  conforme  norma  do  fabricante,  devendo
garantir  proteção  durante  transporte  e  estocagem,  constar  identificação  do  produto  e
demais informações exigidas na legislação em vigor e em conformidade com as normas
vigentes. 
q)  Os  produtos  entregues  deverão  ser  novos  de  1ª  linha  não  sendo  admitidos  óleos
lubrificantes refinados/recondicionados.
r) A logística reversa é de responsabilidade da contratada, devendo a mesma obedecer a
todas  as  normas  específicas  vigentes  para  a  destinação  final  das  embalagens  dos
produtos.  Dentre  as  normas  da  legislação  obrigatória  a  ser  seguida,  destacam-se:  o
Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, a IN/SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de
2010, o Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012 e a Lei nº 20.132/2020 de 20 de janeiro de
2020. 
s)  No  caso  da  logística  reversa,  a  contratada  deverá  apresentar  semestralmente,
declaração confirmando o recebimento das embalagens dos produtos já utilizados, para
fins de reaproveitamento no ciclo  produtivo  das próprias  empresas,  em outros ciclos  –
como cooperativas de reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. 
t) O compromisso de recolher os produtos, nos termos do inciso III do art. 31 da referida
Lei,  no  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias,  a  partir  do  1º  dia  útil  após  convocação
específica e sem qualquer ônus para o Município.

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
6.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da VENCEDORA e a VENCEDORA
obriga-se a fornecer ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada
sobre o objeto  desta  ata  de registro  de preços,  bem como a  facilitar  ao  MUNICÍPIO a
fiscalização das entregas dos produtos ora contratados.
6.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização das entregas dos produtos
e,  ainda,  aplicar  multa  ou  rescindir  a  ata  de  registro  de  preços,  caso  a  VENCEDORA
desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata.
6.3. O  MUNICÍPIO  poderá  designar  um  ou  mais  representantes  para  fazer  a  gestão,
fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, devendo estes anotar e
registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados.
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6.4. A  fiscalização  do  MUNICÍPIO  não  diminui  ou  substitui  as  responsabilidades  da
VENCEDORA, decorrente de obrigações aqui assumidas.
6.5. Conforme  Portaria  n°70/2021,  caberá  a  gestão  do  contrato  ficará  a  cargo  do
Diretor do Departamento de Administração Sr.  Jones de Almeida,  a quem compete
todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato.
6.6. A fiscalização do contrato ficará a cargo do Fiscal do Departamento Municipal obras
e Viação Sra Marciane Borges de Camargo.
6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
VENCEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.
6.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPÍO, não elide nem
diminui a responsabilidade da VENCEDORA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes,  responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes  de  imperfeições  técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do
MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização.
6.9. Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados
inadequados.
6.10. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a VENCEDORA, por ocasião da
assinatura  do  contrato,  deverá  indicar  preposto,  aceito  pelo  fiscal  deste  contrato,  para
representá-la sempre que for necessário.

8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 
8.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
8.1.2 não assinar o contrato, quando cabível; 
8.1.3 apresentar documentação falsa; 
8.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
8.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.6 não mantiver a proposta; 
8.1.7 cometer fraude fiscal; 
8.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
8.1.9 não aceitar a redução dos preços;
8.2 Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes,  em qualquer  momento da licitação,  mesmo após o encerramento da fase de
lances. 
8.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade civil  e criminal,  às seguintes
sanções:
8.3.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante; 
8.3.3 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal pelo prazo de até dois anos; 
8.3.4 Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  o  Município  e  descredenciamento  no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
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8.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,  que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.6 Se,  durante  o  processo de aplicação  de penalidade,  houver  indícios  de prática  de
infração  administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei
Anticorrupção),  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional,  cópias  do  processo
administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a  eventual  instauração de investigação  preliminar  ou Processo Administrativo  de
Responsabilização – PAR. 
8.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  nos  termos  da  Lei  nº  12.846/2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.8 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público. 
8.9 Caso  o  valor  da multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela
conduta  do  licitante,  o  Município  poderá  cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.10 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
8.11 A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

9.1. Fica assegurado ao Município de Honório Serpa o direito de revogar a licitação por
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado,
ou anulá-la em virtude de vício insanável.
9.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade
dos atos que diretamente dele dependam. 
9.3  Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
9.4  A  nulidade  do  procedimento  de  licitação  não  gera  obrigação  de  indenizar  pela
Administração. 
9.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
9.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público
ou aos demais interessados. 
9.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório  e  a  ampla  defesa,  e  formalizada  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado. 
9.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de
Honório Serpa.

10. DA REVISÃO DOS PREÇOS:
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10.1. Durante  a  vigência  do  Registro  de  Preços,  os  valores  registrados  não  serão
reajustados. 
10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no
artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 
10.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
10.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal. 
10.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. 
10.5. O realinhamento de preços quando solicitado, deverá vir acompanhado de notas que
comprovem a alteração de valores, onde o mesmo deverá estar dentro do respectivo valor
(preço médio) da tabela da ANP. 
10.6. ENQUANTO É ANALISADO O PEDIDO DE REALINHAMENTO, A EMPRESA NÃO
PODERÁ  CORTAR  O  FORNECIMENTO  DO  PRODUTO,  CASO  ISSO  ACONTEÇA,
INCORRERÁ NA RESCISÃO DO CONTRATO PREVISTA NO ITEM 23, b, I;
10.7. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

11. DA PUBLICIDADE
11.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP
(http://www.ampr.org.br/).

12. DO FORO
12.1.  Fica  eleito  a  da  Comarca  da  Coronel  Vivida,  para  solucionar  eventuais  litígios
decorrentes desta ata e contratações decorrentes.

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes,
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

Honório Serpa – PR , xx de xxxxx de 2021.

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA 
CNPJ Nº 95.585.444/0001-42 CNPJ Nº 
CONTRATANTE/PREFEITO

MUNICIPAL
DETENTORA

LUCIANO DIAS
017.350.849-99 CPF Nº
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EDITAL DE PREGÃO Nº 53/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO:  Futuras  e  eventuais   aquisições  de Lubrificantes  e  Aditivos  para  a
manutenção  da  toda  a  Frota  Municipal  de  Veículos  Leves,  Ônibus,  Caminhões  e
Máquinas Pesadas do Município de Honório Serpa.

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A  empresa  ...............................,  estabelecida  na  (endereço  completo,  telefone,  fax  e
endereço  eletrônico,  se  houver),  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .......................,  neste  ato
representada  por  .............................,  cargo,  RG..................,  CPF..................,  (endereço),
vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de  Pregão Eletrônico nº
xx/2022 em  epigrafe  que  tem  por  objeto  Futuras  e  eventuais   aquisições  de
Lubrificantes e Aditivos para a manutenção da toda a Frota Municipal de Veículos
Leves, Ônibus, Caminhões e Máquinas Pesadas do Município de Honório Serpa., em
atendimento a as Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue:

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário
R$

Valor Total
R$

1 xxx xxxx xxx xx xx xx
2 xxxx xxx xxx xx xx xx

Informar Valor total R$... 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
Prazo de entrega:
A  apresentação  da  proposta  implicará  na  plena  aceitação  das  condições
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

                             ............................................., ........, ................................... de 2022. 

Local e Data
Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legível/Cargo)

(em papel  timbrado  com razão  social,  CNPJ,  endereço  completo,  endereço  eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO Nº 53/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO:   Futuras  e  eventuais   aquisições  de  Lubrificantes  e  Aditivos  para  a
manutenção  da  toda  a  Frota  Municipal  de  Veículos  Leves,  Ônibus,  Caminhões  e
Máquinas Pesadas do Município de Honório Serpa.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido
pela Lei n.º 9.8244/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  empregamos  menores  de  16  (dezesseis)  anos.
Ressalva ainda, que,  caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir  de 14
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar
ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos  para  os  devidos  fins  de  direito,  na  qualidade  de  Proponente  dos
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da
empresa  é  o(a)  Sr.(a).............................................................,  Portador(a)  do  RG  sob
nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja
função/cargo  é..................................................(sócio  administrador/procurador/diretor/etc),
responsável pela assinatura da contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que  NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

24) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a
Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 

7) Caso  altere  o  citado  e-mail  ou  telefone  comprometo-me em  protocolizar  pedido  de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município,  sob pena de ser considerado
como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da
contrato,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  Nº  xx/2022 e  todos  os  atos  necessários  ao
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata
de Registro de Preços/Contrato. 

9) Declaramos  que  recebemos  e/ou  obtivemos  acesso  a  todos  os  documentos  e
informações referente ao  edital objeto da presente licitação. 

Local e data.
________________________
Assinatura Responsável legal

(em papel  timbrado  com razão  social,  CNPJ,  endereço  completo,  endereço  eletrônico,
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal)
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